
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO mo i69 
Revoga os Decretos n2s. 023 e 153/93. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a nomeação do Sr. ADIB FARES ABOU NABHAN, atraves 

da Portaria n2 270, de 15.09.93. 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam revogados os Decretos n2s. 023 e 153/93. 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 12 de setembro de 1993. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 1993 
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